
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 28 DE ABRIL DE 2006 

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 079



02 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 079 
___________________________________________________________________

Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  29 –  (SÁBADO)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Edson 5ª EMG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia  30 –  (DOMINGO)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Jane Cleide 1ª EMG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia  1º –  (SEGUNDA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Josias AG

GUARDA – A CARGO DO BPGd
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Temas: Treinamento para telefonistas OMEs
Apresentação: Microlins S.A
Assuntos a serem abordados: - Atendimento telefônico personalizado;
Procedimentos técnicos básicos sobre telefonia
Comparecimento: Para o treinamento de telefonistas deverá comparecer  01  telefo-
                             nista  por  OME   da   RMR   e   pelo   menos  01  telefonista  por 
                             Seção/Diretoria do QCG, e 02 telefonistas do CASIS, C. Odont e 
                             do SAME.  (Nota s/n/2006/CSM/Tel). 
        

5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Filhinhos, vós sois de Deus, e já os tendes vencido; porque maior é 
Aquele que está em vós do que aquele que está no mundo. (I João 4:4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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4.0.0.   CENTRO DE SUPRIMENTO E  MANUTENÇÃO  DE  TELECO-
            MUNICAÇÕES

4.1.0.   V  Semana das Comunicações

Realizar-se-á  no  período  de  03  MAI  06  a  05  MAI  06,  conforme 
programação abaixo, a V Semana das Comunicações da PMPE.   

1 - Evento: Solenidade   de   Abertura   ( Apresentação   da   Banda   de   Musica  / 
                   PMPE),  execução de peças musicais clássicas

Data: 03 MAI 06 (quarta-feira)  
Horário: 07 horas
Local: Área Frontal do QCG
Comparecimento: Efetivo do QCG, expositores e convidados.

2 - Evento: Exposição de Equipamentos e Tecnologias 
Período: De 03 a 05 MAI 06
Horário: Das 09 às 13 horas
Local: Corredor do térreo do QCG

3 - Evento: Treinamento sobre o Projeto de Telefonia PMPE
Data: 03 MAI 06
Horário: 08 às 10 horas
Local: Sala do EMG
Temas: Desenvolvimento do projeto, problemas ocorridos e treinamento técnico
             Comparecimento:  Fiscais   Administrativos,   Oficiais   STCOM,  01  Aux 
             STCOM de todas as OMEs da RMR.
Apresentação: Equipe Técnica CSM/Tel

4 - Evento: Palestra sobre Radiofonia
Data: 03 MAI 06
Horário: 10h30 às 12 horas
Local: Sala do EMG
Temas: Utilização, Manutenção preventiva e corretiva da Rede Rádio PMPE  

Regularização, atualização da carga /rede Rádio
Apresentação: Maj PM Milton Luiz Dino Sobral

           Cap PM Adriano Freitas
Comparecimento: Fiscais  Administrativos, Chefes dos STCOM das OME, 01 Aux 
                              STCOM de todas as OMEs da RMR

5 - Evento: Treinamento para Telefonistas
Data: 04 MAI 06
Local: Sala do EMG/Térreo/QCG
Horário: 09 às 12 horas
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Para o dia  02 –  (TERÇA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM França 6ª EMG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº  933  -  Transferir  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, os policiais militares: Cap PM Mat. 2069-9, José Roberto de Santana, 
1º Ten PM Mat. 9402262-4, Cláudio Ricardo Gonçalves Lopes, 2º Sgt PM Mat. 
930398-7,  Telmo  Luiz  Magalhães  Franco,  3º  Sgt  PM  Mat.  22675-0,  Rogério 
Damascena, Cabos PM Mat.  17427-0, Leonidas Matias Moreira, Mat.  17759-9, 
Antônio Roberto Soares Silva, Soldados PM Mat. 23269-6, João dos Santos da 
Silva, Mat. 24007-9, José Carlos de Luna Silva, e Mat. 28009-7, Romildo Alves da 
Cruz, com efeito retroativo a 10 ABR 2006.

Nº  934  -  Transferir  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, o Sd PM Mat. 20406-4, Waldir Rodrigues da Silva.

Nº  935  -  Transferir  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco  para  Casa 
Militar, o Sd PM Mat. 20336-0, Adilson José de Souza Filho.

 
Nº 939  - Considerar autorizado o afastamento do Estado, do Cel PM 

Paulo Carneiro de Andrade, Chefe da Casa Militar, para, em Belo Horizonte - MG, 
no período de 20 a 22 ABR 2006, participar de reunião sobre o Sistema de Defesa 
Civil Nacional e do Conselho Nacional dos Chefes de Casas Militares e Gabinetes
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Militares  das  Governadorias  Estaduais  do  Brasil,  designando  o  Ten-Cel  PM 
Hudenberg de Moura Barbosa, Chefe Adjunto da Casa Militar, para responder pelo 
expediente da referida Casa Militar.

(Transcritos do DO nº 074, de 20 ABR 2006)

Nº  954  -  Promover  ao  Posto  de  Coronel  PM,  pelo  princípio  de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Tenente-Coronel PM Mat. 1673-0, Alexandre 
José de Souza Brito.

Nº  955  -  Promover  ao  Posto  de  Coronel  PM,  pelo  princípio  de 
Antiguidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Tenente-Coronel PM Mat. 1387-0, Mário de 
Oliveira Costa.

Nº  956  -  Promover  ao  Posto  de  Coronel  PM,  pelo  princípio  de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM)  da  aludida  Corporação,  o  Tenente-Coronel  PM  Mat.  1479-6,  Paulo 
Roberto de Souza.

Nº 957 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM)  da  aludida  Corporação,  o  Maj  PM  Mat.  1746-9,  Sillas  Braz  Carlini 
Charamba.

Nº 958 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM)  da  aludida  Corporação,  o  Major  PM  Mat.  1738-8,  Sebastião  José 
Peregrino Gondim.

Nº 959 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 
Antiguidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Major PM Mat. 1668-3, Carlos Eduardo Farias 
Rosa.
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Anexo II

Policiais Militares que atendem as condições essenciais
Grad. Nome Mat. Data de Promoção Obs.:

Cb Fulano de tal 930000-0 1998

Policiais Militares que não atendem as Condições Essenciais
Grad. Nome Mat. Data de Promoção Motivo:

Cb Fulano de tal 930000-0 1998

(Republicada por haver saído com incorreção no BG nº 077, de 26 ABR 2006)

--oo(0)oo--

Nº 535, de 20 ABR 2006

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de 
                     Segurança Patrimonial e dá outras providências. 

 
O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo  Inciso  I  do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta 
Portaria foi considerado inválido para exercer atividades na Guarda Patrimonial, 
consoante o Ofício nº 266/DS, de 17 ABR 06,

R E S O L V E:

I  -  Dispensar,  “Ex-Officio”  da  função  de  Agente  de  Segurança 
Patrimonial, o Subtenente RRPM Mat. 990517-0, Joaquim Tomaz de Aquino, de 
acordo com a alínea “d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, 
parcialmente modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 DEZ 
03,  c/c  o  Art.  22,  do  Decreto  Estadual  nº  26.403,  de  11  FEV  04  e  alterações 
introduzidas pelo Decreto Estadual nº 28.821, de 16 JAN 06;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 17 ABR 2006, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.
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8.0 – Matrícula

Serão matriculados no CFS/06 os Cabos PM convocados, que atendam às 
condições exigidas no item 4.1 desta Portaria. considerados aptos na Inspeção de 
Saúde, submetido ao TAF obedecida a ordem final decrescente de antiguidade. 

9.0 - Disposições Finais

1. As datas estipuladas no calendário de atividades poderão ser alteradas 
face a  ocorrência de imprevistos, desde que o adiamento seja de interesse público 
e  da  administração,  ficando  a  Corporação  responsável  pela  divulgação  das 
possíveis mudanças.

2. O atendimento à convocação para possível ingresso no CFS-PM/2006, 
importará  o  conhecimento  das  presentes  instruções  e  a  fiel  concordância  das 
condições estabelecidas nesta Portaria.

3. A inexatidão das informações ou irregularidade de documentos, ainda 
que verificada posteriormente,  eliminará o candidato, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

4.  Os  Comandantes  de  OME  do  Interior  farão  divulgar  aos  escalões 
subordinados, através dos meios de comunicação disponíveis, a realização desta 
seleção.

5. As dúvidas porventura surgidas sobre a presente Portaria serão dirimidas 
e/ou  solucionadas  no  nível  administrativo  pelo  Comandante  Geral  da  Polícia 
Militar de Pernambuco.

6. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Anexo I
Calendário de Atividades

Data Hora Atividades Local
03 MAI 06 Até às 17h Para  as  OME  remeterem  a  relação  e  as 

informações  e/ou  os  recursos  sobre  o  que 
dispõe o item 4.0.0. – Condições Essenciais

CRESEP

08 a 12 
MAI 06

08 às 12 h Inspeção de Saúde DS

17 MAI 06 Até às 17 h Divulgação  do  resultado  da  Inspeção  de 
Saúde

CRESEP

23 e 24 
MAI 06

07 h Teste de Aptidão Física (TAF) Estádio 
do Derby 

31 MAI 06 Até às 17 h Divulgação do Resultado Final CRESEP
05 JUN 06 07 h Apresentação dos convocados e classificados 

à DEIP
CFAP
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Nº 960 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 
Antiguidade , de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Major PM Mat. 1651-9, Ricardo Jacinto dos 
Santos.

Nº  961  -  Promover  ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  princípio  de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM Mat. 1924-0, João Bosco Augusto 
de Souza.

Nº  962  -  Promover  ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  princípio  de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM Mat. 17372-0, João da Silva Neto.

 
Nº  963  -  Promover  ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  princípio  de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM Mat. 17289-8, José Roberto Silva 
de Barros.

 
Nº  964  -  Promover  ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  princípio  de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM Mat. 1995-0, Marcos Aurélio da 
Silva.

Nº  965  -  Promover  ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  princípio  de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM Mat. 1912-7, Hélida Fátima Bione 
de Figueiredo.

Nº  966  -  Promover  ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  princípio  de 
Antiguidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM)  da  aludida  Corporação,  o  Capitão  PM  Mat.  1859-7,  José  Henrique 
Marinho de Barros.
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Nº  967  -  Promover  ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  princípio  de 
Antiguidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM)  da  aludida  Corporação,  o  Capitão  PM Mat.  20881-7,  Vânia  Cristina 
Santos Soares.

Nº  968  -  Promover  ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  princípio  de 
Antiguidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais  Militares 
(QOPM)  da  aludida  Corporação,  o  Capitão  PM  Mat.  1866-0,  Sérgio  Ricardo 
Soares de Castro.

Nº  969  -  Promover  ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  princípio  de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Farmacêuticos (QOF) 
da aludida Corporação, o Capitão PM Mat. 910861-0, Marcílio José Costa Castro.

Nº 970 - Promover ao Posto de Primeiro Tenente PM, pelo princípio de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  de  Administração 
(QOA) da aludida Corporação,  o Segundo Tenente PM Mat.  14232-8,  Antônio 
Fernando da Silva.

Nº  971  -  Promover  ao  Posto  de  Capitão  PM,  pelo  princípio  de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  de  Administração 
(QOA)  da  aludida  Corporação,  o  Primeiro  Tenente  PM Mat.  20890-6,  Magali 
Morais Silva.

(Transcritos do DO nº 075, de 21 ABR 2006)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 531, de 20 ABR 2006
 

EMENTA: Promove Oficial
 
O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74,
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4.2 - Análise das Condições Essenciais:

Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME deverão, por meio do seu P/1 
ou equivalente, informar por escrito, conforme prazo estipulado no Calendário de 
Atividades ,  (Anexo I desta  Portaria),  a relação dos Cabos e  se  os  mesmos se 
enquadram  dentro  das  condições  essenciais,  constantes  do  subitem 4.1,  desta 
Portaria,  e  no caso do  não enquadramento,  informar,  especificando os  motivos 
conforme o (Anexo II desta Portaria)

5.0 – Inspeção de Saúde

A Inspeção  de  Saúde  será  realizada  através  de  Junta  Militar  de  Saúde 
(JMS) designada pela Diretoria de Saúde, tendo por objetivo avaliar a condição 
Clínica  Geral  dos  candidatos  convocados,   identificando  os  aptos  ao  CFS-
PM/2006;

Os exames realizados nos últimos 06 (seis) meses poderão, a critério da 
junta militar designada, ser  revalidados.

A JMS deverá encaminhar ao CRESEP o resultado do Exame de Saúde 
48 horas  úteis após o termino dos exames.

6.0 - Teste de Aptidão Física

O  Teste  de  Aptidão  Física,  de  caráter  avaliatório,  será  realizado  pelo 
Centro  de  Educação  Física  e  Desportos,  baseando-se  nos  índices  previstos  nas 
provas componentes do  Teste de Aptidão Física - TAF, (Portaria n° 1416, de 09 
SET 03),  em vigor  na Corporação,  com  os candidatos   considerados aptos  na 
Inspeção de Saúde;

Os  exames  físicos   realizados  nos  últimos  06  (seis)  meses  poderão,  a 
critério do CEFD, ser revalidados à luz da Portaria nº 1416;

O CEFD deverá encaminhar ao CRESEP o resultado de Aptidão Física 48 
horas úteis após o termino dos exames.

7.0 – Recursos
Aos  atos  decorrentes  desta  convocação,  caberá  recurso  ao  Comandante 

Chefe ou Diretor da OME a que estiver subordinado o Cabo PM.

O prazo para interposição de recursos, discordando da convocação, será de 
05 (cinco) dias após a publicação desta Portaria e de 48 (quarenta e oito) horas para 
o  resultado  do  Exame de Saúde,  tendo  como termo inicial  o  primeiro dia  útil 
subseqüente.

Os  Comandantes de OME que receberem tais recursos de seus integrantes, 
deverão remeter ao CRESEP no prazo indicado conforme calendário de atividades 
, a quem  competirá analisar e encaminhar ao Comando Geral para decisão final.
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2.0 – Critério de Convocação

Para os efeitos dessa convocação por antiguidade, a apuração do tempo 
de serviço do policial militar será feita, na forma da letra b, Inciso 2º, do Art. 15, da 
Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 , c/c o Art.  8° da Lei n° 12.545, de 30 MAR 04 
( Estatuto dos Policiais Militares):

a) Maior tempo de serviço na graduação;
b) Classificação final no Curso de Cabos.

3.0 - Calendário de Atividades

As atividades da presente seleção serão realizadas conforme programação 
contida no Anexo I desta Portaria.

4.0 -  Condições Essenciais 

4.1. - Os policiais militares que concluíram o Curso de Formação de Cabos, até o 
ano de 1998, poderão participar da seleção ao Curso de Formação  de Sargentos 
(CFS/2006), desde  que atendam às seguintes condições essenciais:

a) Estar classificado, no mínimo, no comportamento “BOM”;
b) Satisfazer o interstício mínimo conforme a Lei nº 12.344, modificada pela Lei nº 
12.545, de 30 MAR 04,  Art. 16 item II letra “a” nº 4, 10 anos de efetivo serviço na 
PMPE.
c) Não se encontrar em quaisquer das situações elencadas nos Incisos II a XII do 
Art. 26 da Lei nº 12.344, de 29 JAN 03, quais sejam:

1 – encontrar-se preso provisoriamente;
2 – venha a atingir, até a data das promoções, a idade limite para permanência no 
Serviço Ativo;
3 – estiver submetido  a Conselho de Disciplina ou Processo de Licenciamento, 
enquanto não houver decisão favorável, no âmbito administrativo;
4–  for  condenado,  por  sentença  transitada  em  julgado,  enquanto  durar  o 
cumprimento da pena,  inclusive  no caso de suspensão  condicional  da  pena ou 
livramento condicional, não se computando o tempo acrescido a pena original para 
fins de sua suspensão condicional;
5 – esteja no exercício de função estranha à Polícia Militar, ressalvado o prescrito 
no § 4°, do Art. 42 da Constituição Federal;
6 – esteja em gozo de licença para tratamento de interesse particular (LTIP);
7 – seja considerado desertor;
8 – tenha sido julgado incapaz definitivamente para o serviço da Polícia Militar em 
inspeção de saúde;
9 – seja considerado desaparecido ou extraviado;
10 – for afastado da função pública, por Decreto do Chefe do Poder Executivo, 
durante o prazo dessa suspensão, com base no Art. 14 da Lei n° 11.929/01;
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R E S O L V E:
 
I  -  Promover  ao  Posto  de  Capitão  PM  no  Quadro  de  Oficiais  de 

Farmacêuticos (QOF), pelo princípio de Antigüidade, o Primeiro-Tenente PM Mat. 
980099-9, José Samuel de Brito Gonçalves Siebra.

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 21 ABR 2006.

--oo(0)oo--

 Nº 532, de 20 ABR 2006
 

EMENTA: Promove Oficial
 
O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74,

 
R E S O L V E:
 
I - Promover ao Posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, os Segundos-Tenentes 
PM Mat. 940693-0, Josué Rosa de Lima, Mat. 980027-1, Flávio Ribeiro Ferraz 
Gominho,  Mat.  940712-0,  Aldir  Bernardo  da  Silva,  Mat.  980007-7,  Wêldson 
Marcelino Jurema, Mat. 980023-9, Aérton Luiz de Lima, Mat. 980028-0, Carlos 
Roberto da Silva, Mat. 980021-2, José Edmar Gonçalves Filho, Mat. 980017-4, 
Robson Melo Lucena, e Mat. 980022-0, Gustavo Frederico Farias Rodrigues.

 II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 21 ABR 2006.

--oo(0)oo--
 
Nº 533, de 20 ABR 2006
 

EMENTA: Promove Oficial

 O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74,

 
R E S O L V E:
 
I - Promover ao Posto de Capitão PM no Quadro de Oficiais Policiais 

Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, os Primeiros-Tenentes PM Mat. 
2099-0, Petrônio Geraldo do Rêgo Valença Filho, Mat. 940222-5, Romero Marcelo 
da  Fonseca  Oliveira  Júnior,  Mat.  940208-0,  Gustavo  de  Morais   Nunes,  Mat. 
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940261-6, Romildo Rodrigues de Lima, Mat. 940484-8, Armando Cavalcanti de 
Moura Júnior, Mat. 940225-0, Fernando Ferreira da Silva Júnior, Mat. 940251-9, 
Boanerges de Carvalho Cerqueira Sobrinho.

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 21 ABR 2006.

--oo(0)oo--

Nº 534, de 20 ABR 2006
 

EMENTA: Promove Oficial

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21, tendo em vista ainda o que prevê a alínea "c" 
do Art. 17 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74,

R E S O L V E:

I  -  Promover  em ressarcimento de preterição ao Posto de Primeiro-
Tenente PM no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de 
Antigüidade, o Segundo-Tenente PM Mat. 940269-1, José Evandro Negromonte de 
Barros.

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 21 ABR 2004.

(Transcritas do DO nº 075, de 21 ABR 2006)
 

2.2.0.   Do Gabinete Civil

Nº 475, 19 ABR 2006

O  Secretário  Executivo  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 
Gabinete Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da 
Chefe do Gabinete Civil, 

R E S O L V E:

Considerar  autorizados  os  afastamentos  do  Estado,  tendo  em  vista 
solicitação do Secretário de Defesa Social, do Delegado de Polícia, Ronaldo de 
Souza Freitas, do Médico Legista, Alberis Bezerra de Oliveira, do Perito Criminal, 
Teosébio  Sales  de  Souza,  do  Escrivão  de  Polícia,  Zailton  Ribeiro  Silva  e  do 
Motorista Soldado PM, Madson José Bezerra de Oliveira, para, em Aracajú - SE, 
no período de 10 a 13 MAR 2006, tratarem de assuntos de interesse da referida 
Secretaria.

(Transcrito do DO nº 074, de 20 ABR 2006)
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Parc. Aut. Vant. Pessoal R$ 1.496,68
TOTAL R$ 8.288,23

--oo(0)oo--

Nº 763/FUNAPE, de 20 ABR 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cel PM Mat. 1361-
7, Carlos Augusto Tavares de Sousa, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da 
Lei n° 6.783/74, com a incorporação da Parcela Complementação Compensatória, 
nos termos do Art. 21, § 1º, da LC nº 59/04 e Parcela Autônoma de Vantagem 
Pessoal, prevista no Art. 19, § 1º da citada Lei, com proventos integrais:

Soldo R$ 3.999,13
Quinq.(06) R$ 1.567,24
Parc. de Comp. Compensatória R$ 1.225,00
Parc. Aut. Vant. Pessoal R$ 1.496,68
TOTAL R$ 8.288,23

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 556, de 25 ABR 2006

EMENTA: Convoca Cabos para Processo Seletivo Interno, vi-
                     sando  matrícula no Curso de Formação Sargentos 
                     PM (CFS-PM/2006) e dá outras    providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições contidas no Art. 101, do 
Regulamento Geral da PMPE (R/1) aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94 e considerando a existência de vagas para o Curso de Formação de  Sargentos 
PM(CFS/2006), 

R E S O L V E:

I - Normatizar as exigências relativas ao Processo Seletivo Interno ao 
Curso de Formação de Sargentos, e Convocar, pelo princípio de antiguidade, os 
Cabos PM promovidos até o ano de 1998.

1.0 -  Vagas

As vagas  serão ocupadas pelos Cabos PM promovidos até o ano de 1998, que 
sejam  considerados  aptos  em  Inspeção  de  Saúde  e   atendam  às  condições 
essenciais exigidas nesta Portaria, obedecida a ordem decrescente de antiguidade, 
até o limite de 180(cento e oitenta).



12 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 079 
___________________________________________________________________

Inciso I  e 89 da Lei n° 6.783/74, com a incorporação da Parcela Autônoma de 
Vantagem  Pessoal,  prevista  no Art.  19,  §  1º  da  LC nº  59/04,  com proventos 
integrais:

Soldo R$ 1.964,63
Quinq.(06) R$    589,39
Parc. Aut. Vant. Pessoal R$    508,05
TOTAL R$ 3.062,07

--oo(0)oo--

Nº 761/FUNAPE, de 20 ABR 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cel PM Mat. 1401-
0,  Dielso  Pinto  Ribeiro,  nos  termos  dos  Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n° 
6.783/74,  com a incorporação  da  Parcela  Complementação Compensatória,  nos 
termos do Art. 21, § 1º, da LC nº 59/04 e Parcela Autônoma de Vantagem  Pessoal, 
prevista no Art. 19, § 1º da citada Lei, com proventos integrais:

Soldo R$ 3.999,13
Quinq.(06) R$ 1.567,24
Parc. de Comp. Compensatória R$ 1.225,00
Parc. Aut. Vant. Pessoal R$ 1.496,68
TOTAL R$ 8.288,23

--oo(0)oo--

Nº 762/FUNAPE, de 20 ABR 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cel PM Mat. 1628-
4, José de Almeida Correia, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74,  com a incorporação  da  Parcela  Complementação Compensatória,  nos 
termos do Art. 21, § 1º, da LC nº 59/04 e Parcela Autônoma de Vantagem  Pessoal, 
prevista no Art. 19, § 1º da citada Lei, com proventos integrais:

Soldo R$ 3.999,13
Quinq.(06) R$ 1.567,24
Parc. de Comp. Compensatória R$ 1.225,00
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Nº 486, de 20 ABR 2006
 
A Secretária Executiva de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845, 
de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da Chefe do 
Gabinete Civil, 

R E S O L V E:

Considerar  autorizados  os  afastamentos  do  Estado,  tendo  em  vista 
solicitação  do  Secretario  de  Defesa  Social,  do  Cap  PM  Eduardo  Marcelo  de 
Albuquerque Sougey, da 1ª Ten PM Denize Manso de Oliveira, do 2º Sgt PM José 
Glauco Leitão Peixoto, e do 3º Sgt PM Hildebrando de Oliveira Barros Júnior, 
para,  em Vitória -  ES,  no período de 05 a  10 ABR 2006,  participarem, como 
competidores, do 11º Torneio Hípico Brasileiro.

(Transcrito do DO nº 074, de 20 ABR 2006)

2.3.0.   Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões dos Servidores do Estado 
            de Pernambuco

Nº 675/FUNAPE, de 24 MAR 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 13822-
3,  Edinaldo  Sebastião  da  Silva,  promovido  à  Graduação  de  3°  Sargento  PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 22 do Comando Geral/PM, 
publicada em 06 JAN 06,  nos termos dos Artigos  88,  Inciso I  e 89 da Lei n° 
6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 352/06 da DAJP/FUNAPE, com 
proventos integrais:

Soldo R$ 1.286,80
Qüinq.(03) R$    193,02
TOTAL R$ 1.479,82

(Republicada por ter saído com incorreção no original)

--oo(0)oo--

Nº 742/FUNAPE, de 07 ABR 2006

O Diretor-Presidente,
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R E S O L V E:

Retificar a Portaria nº 2460, de 04 NOV 05, publicada no DOE de 08 
NOV 05, para considerar transferido, “Ex-Officio”, para Reserva Remunerada, o 
Cb PM Mat. 12310-2, José Roberto Ramos Torres, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso II e 90, Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, com base no Soldo de Cabo 
PM,  conforme  §  5°  do  Art.  1°  da  LC  n°  32/01,  com  a  incorporação  das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90 da Lei nº 10.426/90 e 
a Gratificação de Incentivo, nos termos do Art. 9º da LC nº 27/99, regulamentada 
pelo Decreto nº 22.105/2000, retroagindo seus efeitos a 28 ABR 03, com proventos 
integrais:
Soldo R$ 253,62
Gratif. Capacitação Profissional R$   25,36
Gratif. Representação Função R$   48,62
Gratif. Moradia R$   50,72
Gratif. Exercício R$   25,36
Quinq.(04) R$   80,74
ratif. Incentivo R$ 436,23
TOTAL R$ 920,65

--oo(0)oo--

Nº 743/FUNAPE, de 07 ABR 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Retificar a Portaria nº 872, de 06 MAI 05, publicada no DOE 07 MAI 
05, para considerar Reformado, por Incapacidade Física Definitiva, nos termos dos 
Artigos 96,  Inciso III  e 97 da Lei nº 6.783/74, o Sd PM Mat.  23964-0,  Carlos 
Roberto de Souza, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC 
n° 59/04, c/c a Portaria n° 177 do Comando Geral/PM, publicada em 03 MAR 05, 
nos termos do Art. 83, Inciso I da Lei n° 10.426/90, com proventos integrais:

Soldo R$ 839,91
Quinq.(02) R$   83,99
TOTAL R$ 923,90

(Transcritas do DO nº 074, de 20 ABR 2006)

--oo(0)oo--

Nº 758/FUNAPE, de 20 ABR 2006

O Diretor-Presidente,
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R E S O L V E:

Retificar a Portaria nº 146, de 03 SET 2004, publicada no DOE 04 SET 
2004, para considerar Transferido, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3º Sgt 
PM Mat. 11853-2, Joel Oliveira da Silva, promovido à Graduação de 2º Sargento 
PM,  conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  269  do  Comando 
Geral/PM, republicada em 12 ABR 2006, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da Lei n° 6.783, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.357,47
Adic. Quinq.(04) R$    271,49
TOTAL R$ 1.628,96

--oo(0)oo--

Nº 759/FUNAPE, de 20 ABR 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Retificar a Portaria nº 243, de 27 JAN 06, publicada no DOE 28 JAN 
2006, para considerar Reformado, por Incapacidade Física Definitiva, nos termos 
do Art. 96, Inciso V da Lei nº 6.783/74, o Sd PM Mat. 20433-1, José Vieira da 
Silva, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c 
a  Portaria  n°  1805 do Comando Geral/PM, publicada em 15 DEZ 05,  com os 
proventos proporcionais, nos termos do Art. 83, Inciso IV da Lei n° 10.426/90, 
com proventos integrais:

Soldo R$ 839,91
Quinq.(03) R$ 125,99
TOTAL (965,90x24÷30) R$ 772,72

--oo(0)oo--

Nº 760/FUNAPE, de 20 ABR 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Para retificar a Portaria nº 1702, de 19 AGO 2005, publicada no DOE 
23  AGO  2005,  para  reconsiderar  Transferido,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada, o Subtenente PM Mat. 10946-0, Jaldo José Cassiano, promovido ao 
Posto de 2º Tenente PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 133 do 
Comando Geral/PM, republicada em 12 ABR  2006,  nos  termos  dos  Artigos  88, 
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